
S)/te cauta gRuniciraag ãe givnuatanta 
'Estado do Paraná 

Decreto N.o li 6 

Prorroga o horário de funciona 

mento do comercio, no dia 10 ' 

de junho de 1978.- 

0 PREFEITO MUNICIPAL. DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA , 

no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO que o dia 10 do corrente mes 	vespera do dia dedica- 

do aos namorados; 

CONSIDERANDO ainda, a solicitação da entidade que congrega os co - 

merciantes deste Município, 

RESOLVE: 

'Art. 19 	Prorrogar o honorário de funcionamento do 

com"érc¡.o em todo o Município de Umuarama, no dia 10 de junho(sába-

do), vesPerá do dia dos namorados, ate as 18:.00 horas; 

Art. 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício 'da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 

do Paraná, aos 09 dias do mes de junho de 1978. 

JOAO CI 	1ÈTTO 

PREFEITO /MUNICIPAL• 

IDONIO CIONI 

- S CRETARIO GERAL - 
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